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LEI N.º 798

Dispõe sobre denominação de próprio municipal e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -
A Escola Municipal de Educação Infantil do Jardim Novo Mundo, sita à Rua n.º 16, s/ nº, neste Município, passa a denominar-se “Romana Frederico Bauch”.

Parágrafo único – Da placa indicativa constará a expressão “Cidadã Emérita – 13/10/1902 – 19/05/1980”.

Artigo 2º -
As despesas com aprovação da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento

Artigo 3º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 20 de fevereiro de 1990 – XXVI ANO DA EMANCIPAÇÃO.

JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo
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